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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

. ..,'Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cadaparlamentar;.
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

.••, <Preenchat6dos os campos e imprtma uma ficha pata cada parlamentar. ,
Envie (pelo'correio) para o Programa Interlegis- Av: N2 Anêxo"E" doSenàdo Federal

,.,:.J 'BrasíiialDF~CEP;70-165-900, ,.,,' ,,'.
" Cêntral de Atendimento; 61 311-2556

•
'..E'mall:\,"7' -_ .._----------------------_ ..

.l:IoJilép.ig,;.::)j' _, ,._- .. - __ __ .,,_ _ ......1

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~pRM ,J22.J.!MJ ~OY. I<~*.uJ(jpVtilu:'{Wn..
Local e dáta Assinaturado Parlamentar

I
,~til'ilíll~r:...... ...._ .". __. . . ._J

.._ _ _ _ _"" ..__ " __ J
.:,êllf9l:l;~~:DPresidente DVice.Presidente D1ºSecretário D2ºSecretário D3ºSecretário I

J::J 4'~e_cretári<J.I!S\,~"a~."r[J[)E3~LJta<J()_E:~ta.<JIJi,IL._..... . . .. . .1

'Nô'í1léê:Qjj{PletÔ'a(jj>arllÍrnenía"'::.~ ..I1\~~1~:::C~.. .J

.Noíilêj>ál'\am'entai':~fl'\;~... ........1 .Pártido:PCªº:Y3.J

Mà.ndato~lIí1arrieroíar(dlalmêsl.no)' Início: 'rJjJpJJ.itQQ1J 'Fim!.3JH~l;tQ12L/..J

'I\nlv.,~6Aidjahnêsl.no): . J Lj . ~ A .J% :Llsexo, __L..----.J
'r~ll!õ~:~U2Q)f) 88 j 51~?l_. ~

•



•

•

Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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_ ,'Preencha lOdOS os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
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ESTADO DO PIAuí
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS -VI
C.N.P.J 09.589.367/0001-67 - Fone: (86) 288-1195 - Palmeirais-
Piauí
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•

OFÍCIONO- 035/2004

Palmeirais (PI), 31 de março de 2004

Senhor Diretor,

Solicito por parte da INTERLEGIS, o enviGtdP1'@tj)~TW[ê' a
esta Casa Legislativa, o mais breve possível, para nos tomarmos membros da
Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e
elevada consideração.

o.

Atenciosamente,

~J "Ver:ALBERONE ALMEIDA'ii8R-GES-----
Presidente

Aos cuidados do limo. Sr.
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
PALMEllUUS NO PROG~
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-22 101/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de luformática e Processamento de Dados - PRODASEN' em Secretaria
Especial de Iuformática - SEI, e em couformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE PALMEIRAIS, com sede na Rua Venàncio Borges, 758 - Centro, Palmeirais-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ALBERONE ALMEIDA BORGES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA --DO OBJETO

L1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROG~ INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e O Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos peJos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROG~
INTERLEGIS, couforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lI! - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I 0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

.1 - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

I! - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como tonere papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, seIVidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) no Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR deflnirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou seIVidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ... O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas -única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il. pela CASA LEGISLATIVA,mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 . Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniCiativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla .defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federa! - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

BrasíliaJ t de ~ de 2004.

• =
(J( Petrónio Barbosa Lima Carvalho
V' Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VictorGUi~~~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~ J:-:= \...
Vereador Alberone Almeida Borges
Presidente da Câmara Municipal de Palmeirais

Ár ~ c.

------ .
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3I2;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador .cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Palmeirais:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

\l 'C'W:=:Ai) 9 rA
k 7.~••..1 O

8'. ~<J;?j.<9.(J1i5

• J0? 991{>

&' 8'8'ôHse{

H )ff fI!!.'
treinamento

I)(atestar instalação
treinamento

I>4. atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim
65>TA. k-<i' J f\I\<:>"":sAl ,,\/C.5<' \r-"P.(l .

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim

A-t:--.- J-- "---
'A'lberone Almeida Borges '

Câmara Municipal de Palmeirais

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

DNãO [R]

i¥JNãO D'

o
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Inl:lClcccre regular a JlOnieipação da Casa Legi,latlva no Programa
InlCrlesl.: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n" ~.M-.(>. de 211ON1YY3.bcm,como sua,; all""'\'ÔCS: DATA DE
ASSINATURA: 17If)(,'2004: V1GENC1A: A fW1ir da dala de a~.
,inatura. con, ,'igencia equi,.aleole à dura,ão do Programa Interle!!i!>:
SIGNATARIOS: Pelo ~n.1do Fedeml • PRODASEN _ "'-mo. Sr.
Pelronin Barho.<.ULim" Carvalbo- DirelO,.-E.xccUli,'o: Pelo Conve.
niado. Vereador Fr:Jnc:ilco de Souza e Sil\'a_ Presidentc da CdmiU'll
Municipal dI' I••••ia' Coelho-PI.

E:SPÉCIE: Convênio nO, PI-220f,7flOn.; _ INTERLEGIS. celehrado
cnlre o Centro de Inlilrmática c Processamenlo de Dado, dn Scnado
federal - I'RODASEN. aluando Como Órgão executor do Programa
lnterieg;, e a Câmara Munieipal de Jardim dn Mulato-PI: OBJETO:
E..tahelcccr e regular a pa"ieipaeão da Casa Legislativ" no Pmgr>lma
Interiegis: MODALIDADE: No, termos do di"P'''to no Art. 25. da
Lei n" ~.I\M. de 2110611993. bem corno 'uas a11era,oo: DATA DE
ASSINATURA: 07iOl1J2004: VlGEI'CIA: A partir da dala dI' iU-
~inalura.,om ,.igência equivalentc à dtrnu;ão do Programa Inlcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr,
Petronio Barllosa Lima Carvalho- DirelOr-ExceUlivo: Pelo Corwe-
nindo. Vereador Nalianio de Nci.'a Sih'a. Prc:<idente da Càmara Mu-
nicipal de Jardim do MulalO'PI.

ESptOE: Crm,'cnio nO; PI-22IWU2004 _ INTERLEUIS, celebrado
e<\1re,) Cmtn> de Informaliea c Proc=amcnto de Dados dn Se""do
Federal - PRODASEN, al\la~do como Órgão E",CC1.I\ordo Programa
InterJcgi< e a U,marn MUnlClpal de João Cnstn-PI: OBJETO: E.~.
labclcccr e regular a participaeão da Casa Legislnti,'~ nO Programa
Interle!:!i" MODALIDADE: No< 1~ do d"pnslo no An. 25, da
Lei n" ~,6M, de 21/0611993, hem wmo suas al!cra,õc:<: DATA DE
ASSINA11JRA: 17iOtV2004: VIGÊNCIA: A panir da dala de as.
,inalura, eom ,ill'encia cquivalenlC a duração do Programa Intcrlesis:
SmNATÁRIOS: Pelo Senado f-edeml • PRODASEN • Cxmo. Sr.
Petronio Bnrh""" Lima Car''lIlho- Din:lOT-ElI.e,miyo: Pelo Coo,.e_
niad<l, Vereador Joaquim Malequia,; Neto. Presideme da Camara Mu.
nic;pal de Jooo Co<ta_PI.

ESPÉCIE: Convenio nO: PI-2207212004 - INTERLEGIS. celebrado
COIre o CenLro de Informátirn c Pmces.<amcnlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como Órgão becutor do Pmgroma
Interlcgix e a C>lm<1raMunicipal de Morro do Chapéu do Piaui-PI:

~~~~~ ~~:~~~r ~~~rl~ÀDt~~:Ot:::n~~;eJi~~~a ~~
An. 2S. da Lri n" ~.ftM, de 21106i1993. !:>emcomo suas alleraeÔC$:
DATA D( ASSINATURA: 07106/2004: VIGÊNCIA: A partir da dala
de a"inatum. 1'0", "igencia cqui,'alenle il duração do Progrtma lo.
terlc~is: SIGNATARIOS: Pelo Smado Fcderal - PRODASEN _ (".
mo, Sr. Petrônlo Ilarbo<.o, lima C",,:alho- Din:\or-E"ecuti,'o: Pdo
C"nH'niado. Vcreador f-raneis.:o da,; Chagas Saoto<, Presidente d.
C~Ill~ra Municlpal de Morro do CbapCu.•PI.

ESPÉCIE: Co'\Vcni,) o": rl-2210112004 _ Il'\TERLEGIS. eclehrado
enln: " CenLm de Informática e Proeessamenlo de Dados do Sm~dn
Federal. PRODASEN. aluando como Óllllo E.~ecutor do Programa
InL~rlcgi&e a Càmara Muoicipal de Nossa Scnhora de N""llr\Í.PI:
OIlJcTO: E.'ta~l<xer , regular a parlieipaeão da C"-,,, Legi,lati.'s no
rrogram~ Imerlegis: ,\lODALlDADE: Nl>S lcrm", do di'p""to no

Art 2S, da Lei r,' 8.Mo6. dc 21106f199.l. hcm como sua.< aheraç(\c~:
nATA DC ASSINA11JRA: 07i1lN20l14: VIGÊl'I:CIA, A panir da data
de as,;nalura. co") \'genCla equivaleote à duração do Programa In_
terle!,:is: SIGNATARIOS: Pclo Senado f-edcrnl. PRODASEN _ E,.
mo. Sr. Pcrrônio Barb= Lima Carvalbo. DirclOr.Ex~"Cuti,'o: Pelo
Com'eoiado. Vereador Ed,'aldo d", Sanlo, Co<\.'I. Presidente da Câ-
mara Municipal de Nossa Senhora de J\.""arr;'-PI.

ESPÉCIE: Com..:nio o": PI_22033/2004 . INTERLEGIS, eelebrado
mlTC o Cearro de Inforrmitica e Pmce,,,amcrllO dc Dado< dn Scnado
Federal. PRODASEN. atuando como Ol'\lt.o Excculor do Programa
Inlerlegis e ~ Cãmara M1l!Iicipal de No,sa Senhora dos Remédios-PI:

~'::;aT~~ ~~;=~~~r ~1~E,~À~~~t~~Ot~~~~;eSi~~~oa ::
Art. 25, da lei rf' R666. de 21/ONI'I\I3. bem como SIla.<alteraç/le,:
DATA. DE ASSINATURA: 1710612004: VIGÊNCIA: A polnir da dOia
rk a.<."na,ura. eo") "'geneia eqUl.'alente ã dura,ão do Programa In.
terlegi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcr:J1 _ PRODASEN . Ex.
mo, Sr. PetrOnio fiamo", Lima Can,alho- l)irelor.Exc~ulivo: Pelo
Conveniado. Vereaoor Antônio Carlos Torre.' dos Santos, Presidenle
da Colmam Muoieipal de Nossa Senhor:J dos Remé'dio,-PI.

ESPECIE: Con,ênio nO: PI-220nn004 _ INTcRLI3GIS, cclebrndo
entre o Centro de Infonnáti~a e Proccs.'amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluaodo como 1.lrg10 CxceUhlr d" Prngmma
Intcrlegi.. e a Câm= Muoieipal de Paes Land;m.PI: OBJETO: E,-
,abclcecr e rell'ular a parlicipa,ão da Casa Lesi,laliva 00 Pml!'IT'ma
Interlegi,; MODALIDADE: Nos lermo, do di~p""il no An. 25. da
Lei n° 8.666, de :11106/1993. bem eomo "ua.~ alteraeões: DATA DE
ASSfNATURA: 24106J2004: \-lGENCIA; A panir da data de ,,-,_
,inatum. ~om ";gência equi,-a!cnlc " <lura,A" do Pm~rama Inler!cgix;
SIGNATARIOS: Pdo Senado Feder:J1 _ PRODASEN _ E,mo, Sr.
Pelrl'io;o Barbosa Lima Carvall1o. D;relnr,!ôxCCUliv,,: Pelo Conve-
niado. Vereador Carlos Albcno Marque< dI' Carvalho, Prcxid~llIe da
Câmara Munieipal de Paes Ladim-Pl.

ESPÉCIE: Coa"ênio n": PI-1207912004 _ II\-'TERLEGlS, ech:brad"
entre o Cenrro de lafo:málica C £'roce.ss;'lmentn dc Dados do Senado
Fedeml.- PRODASEN. elUando como 0TE!n 12xecutor do Programa
InlcrleslS e a Câmara Municipal de Pajeu do Piauí_PI: OBJETO:
8tabclceer e regular a parlieipa,ão da Ca<a Leg;slativa nn Programa
Interlegi~: MODALIDADE; No, termo, do di'>Poslo no Art. 25. da
Lei n" R.ftM. de 21106.'1993. bem como suo", ahcrae6cs: DATA DE
ASSINATURA: ORl07flOll4: VIGENelA: A panir da d"1:I de "-,_
,inatura. ~nm "igcneia equi''lIkntc " duraçAo do f>n:,grama Inlcriegi,;
SIGNATARIOS: Pdn Smado Federal. PRODASEN . E,mo. Sr,
Pclronio Barbosa Lima Carvalho- Direlor_E.'CC1.It!vo:Pelo Cnovc-
niado. Vereador José Eduardo Gonzaga dc Carvalho. Pre,idenle da
Câmara Municipal de rajeu do Piaui_PI

ESPECIE: Con,'enio nO: PI-220~1121)lJ4 • INTERlEGIS, cclebmdo
enlre o Cemro de larormálica e Processamento dc Dados do Scnarlo

r~t~~[:~i; ~R~~i~,;~' ~~~i;a~O:' ~~o d~x~~~~p~~ gB1ET~~
Estabcleeer e regular a p"'licip..1eão da Ca.sa Legi,IBliva ao Programa
Inlerlegi,: MODALIDADE: NO'; term"" <lo disposto no Art, ~5. da
Lei n" ~.66/í. de 21/0ll1199,. bem.como ,u,,-, allcra,o\Cl': DATA DE
ASSINATURA: OiI06J2lXl.l: V1GE!'>C1A, A panir da da1:l de 0.<_
s;oamra, ~m ,igcncia equivaleo1c :i dUr:JCoodo Progrnm.1 lnterlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASI:N _ C<mo. Sr.
Pctronio Ramo", Lima Ca",albo- Diretor-Execut;vo: Pelo Conve_
oi.do. Vereador Con,lâncio Pereira <la Silva. PrC-'idenl~ d, Camara
Munieir-al dc PalllS do Piauí-PI

ESptCIE: ('oo"eoio nO: PI-nORlI2004 _ It'o<'TERLEI<lS.celehrado
mlre o Centro de Informatiea e Proccss~mento de D,ldo< do Senado
Federal - rRODASEN. atlla.~do eomo OTEão Executor do Programa
Intcrlcgi, c a Câmara Municipal de Prata do riauí_!'I: OBJETO:
E.<labclccer e regular" panieip'>ão da Casa Lcg;slali,.a no Programa
Inlcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermos d" di~(I\IO 00 Art. 25. da
I.ei o" R.6M, de 21106/1993. ~n'.como SUllSahcraeÕC$: !lATA DE
ASSINA11JRA: 24/06I20ll4: VIGENCIA: A panir da dma d. as--.
sinatura, com ,"igeneia equi''lIlenle à duro>ão do Programa Imcrl.gi,;
SIG~ATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASIõN . E~mo. Sr.
Petrônio Il..mo..a Lima Canlllho- DirelOr-l2xecuti,.o: Pelo Conve_
niado. Ve,eadora f-Iori~ Mmdes de SOll7l1. Prcxidco", da Câmara
,\Iurueiral de Prata do Piau;-Pl.

ESPÉCIE: Coo'"nio nU: PI-22086f2004 . INTERI.EUIS. eelebrndo
entre o C~'Ol'" de Informatiea , Prcx:e<'lI1T1,ntodI' Dadox do Senado
f-edcrnl • PRUDASEK alllandn como Ólll~O Eu"Cutor do Programa

~<~~~f~~~e
a
~~:~ ~r~;"~~~iodda ~a:::~[~~i:~~li~;P~~~~~~

Interlcgi,: MODALIDADE: Nos lermo, do di.'pnslo nO An. 25, da

Lei n" R.666. de 211061l9<l.~.hcm como .'lIa' alternÇ<'!c,: DATA DE
ASSINATURA: 171Oll.'2IK14:VI(iÊNC1A: /I parti, da dala de a,.
sinalu"" ~om ,'igenela cqui,'alenle ã dura,ão do Programa Ir.lerlegis:
SlüNATARIOS: Pdo Senado f-rocral _ PROD ..•.SEN _ hmo. Sr.
Petronio Barbo<.U Lirml Ca"'lIlho- Diretor.£"eeuüvo: Pelo C-on\'C'
niado. Vereador JO!i Paido Carvalho. P=idenle da Càmara Mu-
n;eipal de Santa filomena-PI

ESPÉCIE: Convênio n"; PI-22011812004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inforrnàtica e Proccs."l'mento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN. aluando eomo Otgllo Execulor do Programa
Interlcgos e ~ t:âmara Mun'ctpal rk S~o franeiseo de As", do P,aui.
PI: OBJETO: E,tahelceer e n:gular a p~n;eir-ação da C"-'" legislali"a
no Prognma laterlcgis: MODALIDADE: Nos Icrmos do di,posto 00
ArI. 25. da Lei n" R.666. de 211()t,/19'l3, I>cm eOmo ,uas a1lCra,,",,s:
DATA DE ASSfNATIJRA: 07/06120(14: VIGENCIA: A panir da dai"
de as,inatura. eO:l) ,.igência equi,'alcnte â doraeão do PTO[!ramaIn-
terlcglS: SIGNATARIOS: Pelo Sen.dn Federal. PRODASEJ\' _ Ex-
mo. Sr. PeuDnio Barbo<a Lima C.r,'allln- Diretor-Executivo: Pelo
Con""niado. Vereador Valmi Andrclino oh Co<la. Presideme da Câ-
mara Munieipal dc Silo Franci.",o de Assis do Piau ••pl.

ESPÉCIE: Con'..:nio o": PI.2209712004 . INTERt.EGlS, celebrndo
enlre o Cer.tro de Infonn:ilica c Proc,,-ssamemo de Dado, do Senado
Fedeml - PRODASEN. atu~ndo corno Ó~fto Executor do Programa
Interlegl, e a Câmara Muoicipal de Sigefredo Pachceo_PI: OBJETO:
E.<lal:lCleecre regular a panicipaeilo da Cua I.egisbli,'a no Programa
Inlcrlcg,,: 1-1ODALlDADE: N", te""n~ dn di'po<to no An. 25. da
lei a" ~.ftM. de 21106/1993, hem eOmo """ alteraçi\C': DATA DE
ASSINA11JRA: 07iOWZOO4: VI(jE~CIA: A panir da data de as.
~ioatllIll. ~om viseneia oquivalcnle 11dUl"ill'iludo Programa 100erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem1 _ PRODASEt\' _ Exmo. Sr.
Pelroo;o Barh""" Lill"lll Carvalho- DirC1or.ExenJlivo: Pclo Om,'c.
aiado. Vereador Guido Campelo leitc Júnior. Presidente da Câmara
Mume,pal de Slgefredo Pacheco-PI.

ESPECIE: Con"én;o nO: PI-2210312004 _ INTERLEGIS. eclebrado
cnlre o Centro de Infonnâliea C Proccs.s;uncnlO de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN, aluaodo como orgao Execmor do Programa
Inlcrlegis c a Cãrnara Munieipal de L1SO<!do Barro do Piaui.PIo
OBJETO: E.,tabdcccr C regula, a parlieipa,~o d" Casa I.cgislaliva no
PrograITla InlCrlegiso MODAUDADE, t'oJoslem,o< do dispCl<IOno
Art. 25. da lei o" 8.6<,(>,de 21/flf,!1'/'/3. bem e"mo .'UM ahcral;ÕCS:
D..••TA DE ASSINATURA: OSJI(112004:VIGÊNCIA: A p.nir da dOia
de assinatura. CO".' ",gêneia cqui,.alente 11duraeão do Programa 10-
Icrle!,i,: SIGNATARIOS: I'clo Senado f-cdeml. PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Pelm"io Bmhosa Lima C'f\'a11!u- Dirclnr-Excculivo: Pelo
CO::l\"eniado.Vereador Morai, de Sou~., Siqueirol. Prc<id<:nte da Cã-
mara Munieipal dc Lag"" dn Barr,,, do Piaui-PI.

ESpECIE: Cnn"êoio 0°: PI-l:109,120114 . INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inr"m"itica e Pro""'",menlo de n:.doo. do Seoado
Federal. rRODASEN. atuand" eom" (~o E><eculOrdo Programa
lotcr1cgi, e a Cãmam Muoieipal de S~o Jos..!do Piaui_PI: OIlJETO:
Eslabclecer. regular a pa"icipar;ão da Cn"" l.egi,inti, .•• no Programa
Intcrlcgi,: MODALIDADE: Nos tcmt'" do di;po,'o no Art. 25. da
lei n" H.666. de 2llOfi/l993. bem cnmo 'U"-' allera,ÕC$; DATA DE
ASSINATIJRA: 1410912004: VIGÊNCIA: A panir da data de a.<.
,inalura. \'"m ";g;;neia equi,,,,lcnIC il duracão <1<,Pro[!rama lolerlcgi,'
SIGNATARIOS: Pelo Sen~dn Fedcml . PRODASEN - Exmo_ Sr.
PelfÔnio Barbma Lima ('-",,'alho; Dirclor-hcCtlti,'o: Pelo Con"C_
niadu. Vereador Antônio Andc~>n de Moum. Prcsidemc da Câmara
Municipal de São José do ri.ui.pl

ESPÉCIE: Coavenio nU: PI-2!10R/2004 . INTERLEfilS. cclebw.lo
eOlre o Centro de loformática e Processamenlo de Dado, do Smado
federal. PRODASEN. atuando eo(}l('lO'll~o ExecUtN do I'rol'ffima
Intcrlcgis e a Cilmara Muni.cip.:llde Lagon AIeg;re.PI: OBJETO: Es-
tabdcecr c regular a pan'elpação da C"Xa Leg,slaliv! 00 Programa
Interlcgis: MODALIDADE: Nos ICTll'lOSdo disposlO 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. d. 2110611993. hem com" 'ua' a1terae'"".': DATA DE
ASSINAnJRA: 22/IOJ20l14: \'lGÊNCIA: A panir da data de as-
sinalura. ,om '"genc;a cquiv.lenle à dum,Ao do Prosrama Interlegis;
SIGl'AT ARIOS: Pelo Senado Fl-deml • pRODASEN - bmo. S,.
Petrocio Barbosa Lima Can'lllho- Dirclllr-Ex<xulivo: Pelo Com'e-
niado. Vereador Gc:<,mar Ncvc:l UOr;tCSCn<ta. P~idente da Cãmara
Mun;eip<il de Lagoa Alegre-PI.

ESPÉCIE: Convênio nO: rl.2~n~51211t14 • INTERLEGIS. ee\chrado
cntre o Centro de loformí,'ica e PrIlCl'-'~pmcntC>de Dado< do Senado
Federal. PRODASEN. aluanoo com" OrgfIo Executor do Programa
loterle!!i, c a Câmara Municipal de Carac<1I-PI:OflJETO: Estabelecer
e regular a panicipa,lo da Casa Legislativa no P"'grama Interlegi,:
MODALIDADE: Nos termo' do di.<p<"'o no Art. 25. da Lei n" H.6Ni.
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

f...•......:u,. •. i~.j ~l..~ ~i•.rw.. ~l .._.0_
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Palmeirais
Rua Venâncio Borges, 758 - Centro
Palmeirais - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NC. o o _ -- -. _. .- --_ .•.• - _ .. ---- .• '4TAfRE

Er A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Palmeirais

CE Rua Venâncio Borges, 758 - Centro , , , , ,., PAIs I PAYS
Palmeirais - PI

t
64420-000 , I I I I I '

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRfORfTAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR Di~CLAR~-\

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J
75240203-0

BIMENTO CARiMBO DE ENTREGA
ATION -",:..r-UNIDADEDE~OES1INO

BUREAU DE DES-TJNAt/ON
"'/'-,

<S'

114x186mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

3 6 3 8 G 6 3 0-----;;'"-"' BR

hhh

RC

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP{;OJTFUR
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ENDEREÇO PARA DEve

CIDADE I LOCALlTt:

MÁRCIO SAMPA10 LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especi<'I1l1o Ifl1cr1egls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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